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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto a SUBEMENDA à Emenda nº 13 de 2024, ao Projeto de Lei nº 43 de 2024, que dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos, de autoria do Prefeito Municipal, que se encontra em trâmite nesta Casa Legislativa:
A iniciativa busca alterar o parágrafo único do art. 1º, dividindo-o em dois parágrafos, e o art. 5º do PL nº 43/24, com base na Emenda nº 13/24.
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. 

Ademais, tem-se adotado como diretriz imperativa acerca da legitimidade da iniciativa legislativa, o parâmetro disposto no § 1º do art. 61 da Constituição Federal, que estabelece os assuntos privativos do Presidente da República (Poder Executivo). 

Portanto, a inciativa revela-se igualmente correta vez que não se vislumbra ofensa material ao que dispõe a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

Destarte, a presente proposição não usurpa a competência do Chefe do Poder Executivo local, vez que a mesma não trata da estrutura da Administração Municipal, nem de seus órgãos, tampouco do regime jurídico de servidores públicos. Além disso, o Projeto de Lei não cria despesa para Administração.
Quanto a materialidade da proposição, revela-se viável juridicamente o acréscimo da expressão plataforma tecnológica “de comunicação em rede” tanto no §2º do art. 1º, como no art. 5º da subemenda, pois está de acordo com o próprio termo utilizado no inciso X do art. 4º da Lei Federal nº 12.587, de 3 de Janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana.
Já com relação ao conteúdo do §2º do art. 5º, opino pela inviabilidade técnica, vez que a Lei Federal nº 12.587, de 3 de Janeiro de 2012 que estabeleceu as diretrizes gerais para o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros não flexibilizou a intermediação através do contato direto dos motoristas locais, pelo contrário, o espírito da lei, procurou justamente criar uma figura diversa do serviço do táxi, de forma a permitir que as viagens sejam “solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede” (inciso X, art. 4 da Lei 12.587/12). 
Por outro lado, concordo com o posicionamento da DPM (Pause &Perin – Advogados Associados – Registro de Consulta nº 54614/2024) de que não foram localizadas decisões judiciais que julgassem leis com o conteúdo em comento, sendo que se o Município permitir, por meio de sua legislação, a intermediação por meio de telefone, pode inaugurar uma figura nova, o que, não necessariamente será considerado irregular pelo Poder Judiciário, pois segundo o art. 11-A da Lei 12.587/2012, “compete exclusivamente aos Municípios (…) regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado e privado individual de passageiros”. 
Diante do exposto, com exceção do disposto no §2° do art. 5º, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, observadas as considerações da presente orientação técnica. 
Três Passos, 19 de setembro de 2024
______________________________
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       Procuradora Jurídica
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